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CÂMARA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça São Vicente, 31, Centro — Saloá/PE. 

 II 

REQUERIMENTO N° 025/2025 

Nós, José Ailton Carlos, Adriano da Silva Honorato e Jean Carlos de Souza Leite, 
vereadores desta Casa Legislativa Municipal, no uso de nossas atribuições legais, vimos 
respeitosamente requerer à Mesa Diretora, após apreciação e aprovação desta Casa, que 
seja encaminhado ao Exmo. Sr. Rivaldo Alves de Souza Júnior, Prefeito deste 
Município, o seguinte assunto: SOLICITAÇÃO PARA A VOLTA DA GUARDA 
MUNICIPAL E QUE 20% DAS VAGAS SEJAM DESTINADAS AS 
MULHERES. 

JUSTIFICATIVA 

A proposição se justifica pela crescente demanda da população por maior segurança e 
pela necessidade de fortalecer a presença do poder público na proteção dos bens, 
serviços e instalações municipais, bem como na promoção da segurança dos cidadãos. A 
Guarda Municipal, quando devidamente estruturada e capacitada, pode desempenhar 
um papel fundamental no apoio às forças de segurança estaduais, atuando de forma 
preventiva e ostensiva em áreas estratégicas do município, como escolas, praças, 
parques, centros comerciais e eventos públicos. 

A retomada da Guarda Municipal trará os seguintes benefícios para a comunidade: 

• Aumento da sensação de segurança: A presença da Guarda Municipal nas ruas 
e nos espaços públicos inibe a ação de criminosos e aumenta a sensação de 
segurança da população. 

• Proteção do patrimônio público: A Guarda Municipal pode atuar na proteção 
dos bens, serviços e instalações municipais, evitando depredações, furtos e 
outros atos de vandalismo. 

• Apoio às forças de segurança estaduais: A Guarda Municipal pode colaborar 
com a Polícia Militar e a Polícia Civil no combate à criminalidade, atuando de 
forma integrada em operações conjuntas. 

• Atendimento à população: A Guarda Municipal pode prestar auxílio à 
população em situações de emergência, orientando e encaminhando as pessoas 
aos serviços públicos competentes. 

• Promoção da cidadania: A Guarda Municipal pode desenvolver ações 
educativas e preventivas, visando à promoção da cidadania e à conscientização 
da população sobre temas como segurança, meio ambiente e trânsito. 

Além disso, a presente proposição visa garantir a igualdade de gênero e a inclusão das 
mulheres na Guarda Municipal. A destinação de 20% das vagas para mulheres é uma 
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medida importante para promover a diversidade e a representatividade feminina em um 
setor historicamente dominado por homens. A presença de mulheres na Guarda 
Municipal pode contribuir para a construção de uma cultura de segurança mais humana 
e acolhedora, além de garantir que as necessidades e as perspectivas das mulheres sejam 
consideradas na formulação de políticas e estratégias de segurança pública. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores na aprovação deste 
requerimento e confio na sensibilidade e no compromisso do Poder Executivo 
Municipal para analisar e atender a esta importante demanda da população, priorizando 
a retomada da Guarda Municipal e garantindo a destinação de 20% das vagas para 
mulheres, em reconhecimento ao papel fundamental que as mulheres podem 
desempenhar na promoção da segurança e do bem-estar de nossa comunidade. 

Plenário da Câmara Municipal de Saloá-PE, 13 de fevereiro de 2025. 
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